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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2446/2025. 

 

                    Rio de Janeiro, 24 de junho de 2024. 

 

Processo nº 0819185-09.2025.8.19.0002, 

ajuizado por  

 

 

 

  Trata-se de Autora, 51 anos,  com quadro de obesidade grau III, IMC 46,7 

kg/m2), além de  diabetes mellitus tipo 2, com indicação de uso de semaglutida 1,0mg/semana 

(Wegovy®) com progressão de dose para ser titulada até 2,4 mg por semana por via subcutânea, 

com mudança do estilo de vida (dieta e exercícios).( Num. 200487129 - Pág. 1). 

              A obesidade é definida pela Organização Mundial da Saúde (OMS) como o grau 

de armazenamento de gordura no organismo associado a riscos para a saúde, devido à sua relação 

com várias complicações metabólicas. Recomenda-se o índice de massa corporal (IMC) para a 

medida da obesidade em nível populacional e na prática clínica. O IMC é estimado pela relação 

entre a massa corporal e a estatura, expresso em kg/m2. Assim, a obesidade é definida como um 

IMC igual ou superior a 30 kg/m2, sendo subdividida em termos de severidade em: IMC entre 30-

34,9 – obesidade I, IMC entre 35-39,9 – obesidade II e IMC igual ou superior a 40 – obesidade III1. 

   Informa-se que o medicamento Semaglutida (Wegovy®) é indicado em bula2  

como um adjuvante a uma dieta hipocalórica e aumento da atividade física para controle de peso 

em adultos associado ou não a diabetes melitus tipo 2- quadro clínico que acomete a Autora. 

  Destaca-se que até o momento o medicamento semaglutida encontra-se em 

consulta pública da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS – CONITEC para 

pacientes com obesidade grau II e III (IMC maior ou igual a 35kg/m2), sem diabetes, com idade a 

partir de 45 anos e com doença cardiovascular estabelecida.  Dessa forma, ainda não integra uma 

lista oficial de medicamentos (Componente Básico, Estratégico e Especializado) dispensados pelas 

esferas de gestão do SUS.  

  O tratamento do sobrepeso e obesidade no SUS é regulamentado pela Portaria 

SCTIE/MS nº 53, de 11 de novembro de 2020, a qual aprovou o Protocolo Clínico e Diretrizes 

Terapêuticas (PCDT) de Sobrepeso e Obesidade em Adultos3, e envolve a atuação conjunta de 

diversos níveis de atenção e de apoio do SUS. 

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Obesidade. Cadernos de Atenção 

Básica nº 12, Brasília – DF, 2006, 110p. Disponível em: < http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad12.pdf>. 
Acesso em: 24 jun. 2025 
2 Bula do medicamento Semaglutida (Wegovy®) por por Novo Nordisk Farmacêutica do Brasil Ltda. Disponível 

emhttps://www.novonordisk.com.br/content/dam/nncorp/br/pt/pdfs/bulas/hcp/Wegovy_Bula_Profissional.pdf. Acesso em 24 jun. 2025 
3 BRASIL. Ministério Da Saúde. Secretaria De Ciência, Tecnologia, Inovação E Insumos Estratégicos. Portaria SCTIE/MS Nº 53, De 11 

de Novembro de 2020. Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas de Sobrepeso e Obesidade em Adultos. Disponível em: < 

https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/protocolos/20201113_pcdt_sobrepeso_e_obesidade_em_adultos_29_10_2020_final.pdf >. 
Acesso em: 24 jun. 2025. 
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                Tal PCDT preconiza o tratamento da obesidade a partir de medidas não 

medicamentosas, com ênfase na prática de atividades físicas, promoção de uma alimentação 

adequada e saudável e suporte psicológico. E, em casos específicos, pode ser indicada a realização 

de cirurgia bariátrica pelo SUS.  

                 As ações da Linha de Cuidado de Sobrepeso e Obesidade (LCSO) contemplam 

atribuições dos componentes da Atenção Primária a Saúde (APS), da Atenção Especializada, dos 

sistemas de apoio e logísticos e do sistema de regulação. Pacientes com IMC ≥ 40 kg/m2 ou ≥ 35 

kg/m2 com comorbidades são direcionados para o atendimento e acompanhamento pela Atenção 

Especializada. 

                            Diante disso, o referido  PCDT preconiza o tratamento da obesidade a partir 

de medidas não medicamentosas, com ênfase na prática de atividades físicas, promoção de 

uma alimentação adequada e saudável e suporte psicológico. E, em casos específicos, pode ser 

indicada a realização de cirurgia bariátrica pelo SUS. 

Considerando a regulamentação vigente, em consulta a Tabela de Preços da 

Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED)4, o medicamento mencionado 

apresenta o seguinte Preço de Venda ao Governo, com alíquota ICMS 0%5: 

• Semaglutida (Wegovy®) solução injetável contém 1 sistema de aplicação, apresenta menor 

preço máximo de venda ao governo consultado correspondente a R$ 623,42. 

                        Por fim, informa-se que o medicamento pleiteado possui registro ativo na Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

 

É o parecer. 

  Ao 4º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca de Niterói do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

                                                      
4BRASIL Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Medicamentos. Câmara de Regulação do Mercado 
de Medicamentos (CMED). Disponível em: <https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos>. Acesso em: 24 

jun. 2025. 
5BRASIL Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Medicamentos. Consulta de Preço Máximo ao 
Governo. Disponível 

em:<https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYjZkZjEyM2YtNzNjYS00ZmQyLTliYTEtNDE2MDc4ZmE1NDEyIiwidCI6ImI2N2Fm

MjNmLWMzZjMtNGQzNS04MGM3LWI3MDg1ZjVlZGQ4MSJ9&pageName=ReportSection20c576fb69cd2edaea29>. Acesso em: 
24 jun. 2025. 
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